Quilombo/SC, 18 de março de 2021.

EXMA.
KAUANA VAILON
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

QUILOMBO – SC

MENSAGEM N°. 031/2021
SENHORA PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES E SENHORAS VEREADORAS

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente Projeto de Lei que estamos encaminhando através do presente, com fundamento nas atribuições de meu cargo e com fulcro no que determina a Lei Orgânica Municipal, para na forma regimental desta Casa de Leis, submetê-lo respeitosamente à apreciação de Vossas Excelências.
O Projeto de Lei solicita autorização para que o Poder Executivo Municipal possa efetuar abertura de crédito Suplementar no Orçamento do Município no ano de 2021 na seguinte dotação: 
Ação 2.054-Manutenção da Secretaria de Agricultura, visando providenciar saldo de dotação orçamentária para cumprir com o objeto: Repasse de recurso ao Município para execução de ações de resposta, conforme processo nº.59052.005678/2021-59 do Ministério Desenvolvimento Regional/Defesa Civil, conforme Portaria nº 470, de 17 de março de 2021, publicado no DOU, nº 52, de quinta-feira, 18 de março de 2021. 
O referido recurso advém da solicitação do órgão da Defesa Civil Municipal diante do período de estiagem que vem causando problemas à agricultura e provocando prejuízos econômicos, conforme Decreto Municipal nº  321/2020, de 29 de outubro de 2020 e nos termos das possibilidades de solicitação e utilização do repasse junto ao Governo federal por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, a aplicação dos valores serão para manutenção do abastecimento de água aos agricultores que necessitam para sedentação animal e para auxiliar na produção agrícola.


Sendo o que se apresenta, solicitamos a apreciação do Projeto de Lei, nos termos do artigo 41, da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº..../2021 – DE ... DE ............... 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
            Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2021, no valor de R$ 39.987,15 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais e quinze centavos) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.877/2020 de 09 de dezembro de 2020, a saber:

	CLASSIFICAÇÃO
	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO

	Órgão
	SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	10.00

	Unidade
	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
	01

	Função
	Agricultura
	20

	Sub-função
	Extensão Rural
	606

	Programa
	AGRICULTURA: CAMINHO FORTE
	0024

	Ação
	MANUTEN ÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
	2.054

	Despesa
	Modalidade de Aplicação
	Fonte de Recurso
	Valor (R$)

	(    )
	Aplicação Direta–3.3.90
	01.34– Transferências de Convênios-União/Outros
	39.987,15

	Valor Total R$:
	39.987,15

	
	


Processo nº.59052.005678/2021-59-Ministério Desenvolvimento Regional/Defesa Civil. 
Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do excesso e/ou provável excesso de arrecadação de recurso vinculado.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em ... de ............ de 2021.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal


